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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

MANDADO DE SEGURANÇA N. 0002482-05.2015.815.0000
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
IMPETRANTE: Luíza de Oliveira Barros
ADVOGADAS: Andréa Henrique de Sousa e Silva e  Ana Cristina
Henrique de Sousa e Silva
IMPETRADO: Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência
ADVOGADO: Daniel Guedes de Araújo

MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL  CIVIL.  “ADICIONAL
DE  REPRESENTAÇÃO”.  VANTAGEM CONCEDIDA A TODOS OS
SERVIDORES DAQUELA CLASSE, INDISTINTAMENTE, PELA LEI
9.703/2012.  DIREITO  À  PARIDADE.  PAGAMENTO  QUE  SE
IMPÕE.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
CONCESSÃO DA SEGURANÇA.

1. Sendo  o  adicional  de  representação  verba  de  natureza
genérica,  recebido por  todos  os  agentes  de investigação em
atividade,  deve  ser  estendido  aos  aposentados,  no  mesmo
cargo, os quais ingressaram no serviço público antes da EC n.
41/2003.

2. “O adicional de representação, previsto na alínea 'k' inciso I
do art. 6º da Lei n. 9.703/ 2012, foi concedido de forma geral a
todos os 'agentes de investigação, classe c', não havendo razão,
portanto, para não estender a vantagem aos servidores inativos
que  possuem  direito  à  paridade.  Estende-se  aos  servidores
inativos a gratificação extensiva, em caráter genérico, a todos
os servidores em atividade, independentemente da natureza da
função exercida ou do local onde o serviço é prestado (art. 40,
§ 8º,  da constituição).  [...].”  (TJPB. MS n. 999.2012.001416-
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5/001. Segunda Seção Especializada Cível. Relator: Des. João
Alves da Silva. DJPB 12/07/2013. p. 6).

3. Concessão parcial da segurança.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  conceder  a ordem
mandamental.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por  LUÍZA DE
OLIVEIRA  BARROS  contra  ato  supostamente  ilegal  praticado  pelo
PRESIDENTE DA PBPREV - PARAÍBA PREVIDÊNCIA. 

Aduz  a  impetrante,  Papiloscopista  da  Polícia  Civil,
aposentada, que, em razão da aplicação do Princípio Constitucional da
Paridade,  faz  jus  ao  pagamento  do  “Adicional  de  Representação”,
previsto na Lei  9.703/2012 e concedido a todos os servidores públicos
pertencentes ao grupo ocupacional da Polícia Civil. 

Pugna  a  impetrante,  por  meio  do  presente  mandamus,  pela
concessão da segurança, para que seja implantado em seu contracheque
o “Adicional de Representação”.

Informações da autoridade coatora, às f. 89/99, sustentando a
natureza jurídica propter laborem da vantagem pleiteada.

Com  vista  dos  autos,  a  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  no
parecer de f. 102/106, opinou pela concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
       Relator

Inicialmente,  ressalto  que  o  mandado  de  segurança  é  ação
especial, de natureza constitucional, prevista no art. 5º, inciso LXIX, da
Constituição  da República,  por  meio do  qual  se busca proteger  direito
líquido e certo  não amparado por  habeas  corpus ou por  habeas data,
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso do poder for autoridade
pública. 
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Assim, é exigida a prova, de plano, da pretensão deduzida em
juízo, ou seja, dentre os seus pressupostos específicos e essenciais está a
prova pré-constituída da liquidez e certeza do direito a ser tutelado, sob
pena do indeferimento da petição inicial.

O direito líquido e certo é o que resulta de fato determinado,
capaz  de  ser  comprovado  de  plano,  conforme  demonstram  as  provas
documentais acostadas aos autos.

In casu, a controvérsia ora submetida ao crivo desta Corte de
Justiça cinge-se ao direito à implantação, nos proventos da impetrante, do
benefício denominado  “Adicional de Representação”,  previsto na Lei
9.703/2012, com fundamento nos princípios da isonomia e paridade. 

Acerca da paridade, o Supremo Tribunal  Federal  decidiu,  em
Repercussão Geral, que:

Os  servidores  que  ingressaram  no  serviço  público  antes  da  EC
41/2003, mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem
direito à paridade remuneratória e à integralidade no cálculo de seus
proventos, desde que observadas as regras de transição especificadas
nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005.1 

Com esteio no entendimento do STF, a impetrante teria direito
à  paridade  remuneratória,  porquanto  a  servidora  pública  ingressou  no
serviço público antes da vigência da EC 41/2003.

A Lei Complementar Estadual n. 85/2008, que dispõe sobre a
Lei Orgânica e o Estatuto da Polícia Civil do Estado da Paraíba, prevê, em
seu art. 84, que, “além dos vencimentos, poderão ser atribuídos ao Policial
civil  as  seguintes  vantagens,  cuja  regulamentação  será  objeto  de  lei
específica: (..) VII – adicional de representação”.

Nesse  cenário,  foi  posteriormente  editada  a  Lei  Estadual  n.
9.703/2012,  que  trata,  em seu  art.  6°,  do  adicional  de  representação
como  vantagem  que  se  estende  aos  Papiloscopistas  da  Polícia  Civil.
Vejamos:

Art. 6°. O Adicional de Representação, previsto no art. 57, inciso XIV,
da Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003, fica assim
disciplinado:

I  –  para  servidores  públicos  pertencentes  ao  Grupo  Ocupacional
Polícia Civil, seus valores serão os seguintes:

(…)

u) Ocupantes de outros cargos do Grupo, Classe A: R$ 238,27;

1 RE 590260, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 24/06/2009, Repercussão Geral -
Mérito Dje- 200 - Divulg 22-10-2009-  Public 23-10-2009.
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v) Ocupantes de outros cargos do Grupo, Classe B: R$ 257,40;

w) Ocupantes de outros cargos do Grupo, Classe C: R$ 281,14;

x)  Ocupantes  de  outros  cargos  do  Grupo,  Classe  ESPECIAL:  R$
307,40.

Destaque-se  que  o  adicional  de  representação  é  verba  de
caráter  geral,  cujo  recebimento  é  inerente  ao  próprio  cargo,
independentemente da função ou do local do serviço prestado, conforme
se observa adiante:

Art.  78  da  LC  n.  58/2003  -  “O  Adicional  de  representação  é  a
vantagem  concedida  por  lei  em  virtude  da  natureza  e  das
peculiaridades dos cargos exercidos.”

Portanto, sendo a referida parcela remuneratória de natureza
genérica, recebida por todos os servidores públicos pertencentes ao Grupo
Ocupacional Polícia Civil em atividade, independentemente da função ou
do local  do  serviço  prestado,  deve ser  estendida  aos  aposentados,  no
mesmo cargo, os quais  ingressaram no serviço público antes da EC n.
41/2003, como é o caso da impetrante.

Trago posicionamentos,  em casos semelhantes,  de ambas as
Seções  Especializadas  Cíveis  desta  Corte  de  Justiça  acerca  dos
fundamentos legais ora esposados:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  POLICIAL  CIVIL  APOSENTADA.
DELEGADA  DE  POLÍCIA.  IMPETRANTE  QUE  QUESTIONA  A
IMPLANTAÇÃO  DE  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO  E  BOLSA
DESEMPENHO.  1)  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO  CONCEDIDO
PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012, TRANSFORMADA NA LEI
Nº 9.703/2012. VANTAGEM CONCEDIDA A TODOS OS SERVIDORES
DAQUELA  CLASSE,  INDISTINTAMENTE.  DIREITO  À  PARIDADE.
PRECEDENTES  DO  TJ/PB.  EXTENSÃO  DA  VERBA  (ADICIONAL  DE
REPRESENTAÇÃO) PARA A IMPETRANTE. 2) BOLSA DE DESEMPENHO
PROFISSIONAL.  VANTAGEM  CONCEDIDA  AOS  SERVIDORES
LOTADOS  NO  PODER  EXECUTIVO.  CARÁTER  PROPTER  LABOREM.
AUSÊNCIA  DE  DESCONTO  PREVIDÊNCIÁRIO.  VANTAGEM  DEVIDA
APENAS  A  DETERMINADA  CATEGORIA  DE  SERVIDORES.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, DA LEI 9.383/2011 E DO ARTIGO 3º,
DO DECRETO 33.686/2013. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DIREITO
À  PARIDADE  DOS  PROVENTOS.  CONCESSÃO  PARCIAL  DA
SEGURANÇA. Os servidores da ativa percebem o referido adicional de
representação,  de  modo  que  tendo  a  impetrante  ingressado  no
serviço  público  antes  da EC n°  41/2003,  vislumbro que a  mesma
possui direito à paridade remuneratória com os servidores ainda em
atividade. O Decreto Estadual nº 33.686, de 25 de janeiro de 2013,
em seu artigo 3º, prevê que a bolsa desempenho é concedida apenas
aos servidores civis pertencentes ao Grupo Ocupacional Policia Civil,
desde  que  desempenhem  suas  atividades  efetivamente  no  Poder
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Executivo. Essa situação afasta o alegado caráter geral da  Bolsa de
Desempenho,  demonstrando  seu  caráter  propter  laborem para  os
servidores que atuam junto ao Poder Executivo, não sendo estendida
aos servidores que desempenham atividade nos demais poderes. - A
paridade  prevista  em  lei  entre  os  "vencimentos"  percebidos  pelo
servidor em ativa e após a inatividade não garante o recebimento das
parcelas propter laborem, razão pela qual não se pode determinar a
complementação entre os proventos e a "remuneração", que inclui tal
vantagem transitória.2 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PREJUDICIAL.  DECADÊNCIA.  ATO
OMISSIVO.  MATÉRIA  RELATIVA  À  OBRIGAÇÃO  DE  TRATO
SUCESSIVO. RENOVAÇÃO MÊS A MÊS. REJEIÇÃO. MÉRITO. POLICIAL
CIVIL.  AGENTE  DE  INVESTIGAÇÃO.  APOSENTADORIA.  CÁLCULOS
DOS  PROVENTOS.  UTILIZAÇÃO  DA  MÉDIA  ARITMÉTICA.
INAPLICABILIDADE. INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO ANTES DAS
EMENDAS  CONSTITUCIONAIS  Nº  20/1998  E  Nº  41/2003.
LEGISLAÇÃO  ESPECIAL.  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  85/2008.
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS.  APOSENTADORIA  ESPECIAL.
ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO.  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS.
PARIDADE  EVIDENCIADA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO
DEMONSTRADO.  EFEITOS  FINANCEIROS  RETROATIVOS  À
IMPETRAÇÃO.  CONCESSÃO  DA  ORDEM.  -  Não  há  falar  em
decadência do direito na hipótese de ato omissivo continuado, que
envolve obrigação de trato sucessivo, cujo prazo para o ajuizamento
da  ação  mandamental  renova-se  mês  a  mês.  -  Estende-se  aos
servidores inativos a gratificação extensiva, em caráter genérico, a
todos os servidores em atividade, independentemente da natureza da
função exercida ou do local onde o serviço é prestado, nos termos do
art.  40,  §  8º,  da  Constituição  Federal.  -  Restando  devidamente
comprovado o direito líquido e certo do impetrante, deve-se conceder
a segurança. - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
sentido  de  que,  em  se  tratando  de  concessão  em  mandado  de
segurança, os efeitos financeiros retroagem a data da impetração.3

Com  efeito,  a  pretensão  buscada  pela  impetrante,  no  que
concerne à  verba  de  adicional  de  representação,  encontra  suporte  em
diversos dispositivos legais, configurando, desse modo, direito líquido e
certo seu recebimento, devendo ser observado o valor fixado para sua
classe na Medida Provisória n. 218/2014.

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, para ordenar à
autoridade coatora o pagamento do  “Adicional de Representação” à
impetrante, observando-se o valor fixado para seu cargo e sua respectiva

2 ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00013389320158150000, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des.
JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ, j. em 14-10-2015.
3 ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n.  00024872720158150000, 2ª Seção Especializada  Cível,  Relator:  Des.
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO, j. em 18-05-2016.
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classe na Medida Provisória n. 218/2014, devendo os efeitos patrimoniais
do presente writ incidir a partir de sua impetração, com juros de mora de
acordo com o art.  1º-F da Lei  n.  9.494/1997,  c/c  o art.  5º da Lei  n.
11.960/2009, e correção monetária pelo IPCA.

Sem honorários advocatícios (Súmula 512 do STF).

É como voto.

Presidiu a Sessão, com voto, o Excelentíssimo Desembargador
JOSÉ RICARDO PORTO, decano, presente, no exercício da Presidência.
Relatou  o  feito  ESTE  SIGNATÁRIO  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, para substituir a Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA).  Participaram,  ainda,  do
julgamento  os  Excelentíssimos  Desembargadores ALUÍZIO  BEZERRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, para substituir o
Excelentíssimo  Desembargador  LEANDRO  DOS  SANTOS), OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO e CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
(Juiz  de  Direito  Convocado,  em  substituição  à  Excelentíssima
Desembargadora  MARIA  DE  FÁTIMA  MORAES  BEZERRA  CAVALCANTI).
Ausente,  justificadamente,  o  Excelentíssimo  Desembargador  ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor HERBERT
DOUGLAS TARGINO, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 27
de julho de 2016.

              Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
Relator


